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DECRETO Nº 17.471, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2017.

Aprova  o  calendário  anual  de
pagamentos  de  tributos
municipais  para  o  exercício  de
2018, conforme Lei Municipal nº
5.310/2017.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso das atribuições legais

que  lhe  são  conferidas  pelo  artigo  50,  inciso  VIII,  da  Lei  Orgânica  do

Município e,

DECRETA:

Art. 1º. Fica  APROVADO o calendário anual de pagamentos

de tributos municipais, para o exercício de 2018, conforme Anexo I deste

Decreto.

Art.  2º.  Fica  revogado  o  Decreto  nº  16.919,  de  30  de

dezembro de 2016.

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

São Borja, 30 de dezembro do ano de 2017.

Eduardo Bonoto,
   Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes
Chefe de Gabinete.
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Publicado no Diário Oficial de São Borja, 
DOESB(www.saoborja.rs.gov.br) em: 

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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ANEXO I
DECRETO Nº 17.471/2017

CALENDÁRIO ANUAL DE PAGAMENTOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS –
EXERCÍCIO DE 2018

TRIBUTOS VENCIMENTOS

PARCELAS
Única ou

1ª
parcela

2ª
parcela

3ª
parcela

4ª
parcela

5ª
parcela

6ª
parcela

7ª
parcela

8ª
parcela

9ª
parcela

10ª
parcela

11ª
parcela

12ª
parcela

Imposto Predial
e Teritorial

Urbano
15/02/18 15/03/18 16/04/18 15/05/18 15/06/18 16/07/18 15/08/18 17/09/18 15/10/18 16/11/18

Taxa de Coleta e
destinação de

Resíduos Sólidos
Urbanos

10/04/18 10/05/18 11/06/18 10/07/18 10/08/18 10/09/18 10/10/18 12/11/18 -------- ---------

ISSQN Fixo 29/03/18 30/04/18 30/05/18 29/06/18 31/07/18 31/08/18

ISSQN Variável
JAN/18

20/02/18

FEV/18

20/03/18

MAR/18

20/04/18

ABR/18

21/05/18

MAI/18

20/06/18

JUN/18

20/07/18

JUL/18

20/08/18

AGO/18

21/09/18

SET/18

22/10/18

OUT/18

20/11/18

NOV/18

20/12/18

DEZ/18

21/01/19

Taxa de
Localização e

funcionamento
de

Estabelecimento
de qualquer

natureza.

02/04/2018.

Taxa de Licença
para atividade de

Ambulantes.
02/04/2018

Taxas de
Serviços de
Vigilância
Sanitária.

29/03/2018

Taxa de Registro
de Inspeção

Sanitária dos
Produtos de

Origem Animal

02/04/2018

 Taxa de Serviços
Públicos de

Trânsito
02/04/2018

OBS.:

1) Imposto Predial e Territorial Urbano: pagamento em cota única, com desconto de 15% (quinze por cento) até
15/02/2018 (estando o contribuinte sem pendências)  ou pagamento em 10 (dez) parcelas sucessivas a partir de
15/02/2018, com parcela mínima de 30 (trinta) por cento da URM;
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2) Taxa de Coleta e destinação de resíduos sólidos urbanos: pagamento em cota única até 10/04/2018 com 10%
(dez por cento) de desconto (estando o contribuinte sem pendências) ou em até 8 (oito) parcelas a partir de
10/04/2018, com parcela mínima de 30 (trinta) por cento da URM;
 
3) ISSQN FIXO: Desconto de 10% (dez por cento) para pagamento em cota única até 29/03/2018, ou em 6 (seis)
parcelas com vencimento no último dia útil do mês a partir de março/2018 conforme Artigo 360, Lei 099/2017. 

4) ISSQN Variável: pagamento no vigésimo dia do mês seguinte ao da receita lançada;

5) Taxa de Localização e funcionamento de Estabelecimento de qualquer natureza: lançada anualmente de ofício
com vencimento em 02/04/2018;

6) Taxa de Licença para atividade de Ambulantes: lançada de ofício com vencimento até 02/04/2018;

7) Taxas de Serviços de Vigilância Sanitária: lançada de ofício com vencimento até 29/03/2018;

8) Taxa de Registro de Inspeção Sanitária dos Produtos de Origem Animal: lançada de ofício com vencimento
até 02/04/2018;

9) Taxa de Fiscalização Ambiental: lançada de ofício com vencimento até 02/04/2018;

10)  Taxa de Serviços Públicos de Trânsito:  lançada de ofício com vencimento até 29/03/2018;

11)  A  2ª  via  do  carnê  referente  ao  Exercício  de  2018,  encontra-se  disponível  no  endereço  eletrônico
http://www.saoborja.rs.gov.br/ no Menu Contribuinte. 
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